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COMUNICADO 

 

Em função da expansão de casos confirmados de ocorrência de doença relacionada ao 

novo coronavírus no Estado da Bahia, classificada como pandemia pela Organização 

Mundial de Saúde, a Reitoria da Uesb comunica a suspensão preventiva das atividades 

presenciais de ensino, no âmbito da graduação, pós-graduação e extensão, nos campi 

universitários de Vitória da Conquista, Jequié e Itapetinga, por 72 horas, a contar de 17 

de março de 2020. 

Fica também determinada a realização de reunião emergencial do Conselho 

Universitário (Consu) para o dia 19 de março do corrente, para tratar das condições de 

funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Uesb a partir do dia 20 

de março de 2020, bem como da aplicação dos Decretos Estaduais nº 19.528 e 19.529, 

de 16 de março de 2020, no âmbito da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia. 

 

Vitória da Conquista/Jequié/Itapetinga, 17  de março de 2020  
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